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Prólogo  

A Constituição da República Portuguesa consagra como tarefa fundamental do Estado a 

protecção e valorização do património cultural do povo Português (artigo 9º, alínea e)) e o 

acesso à fruição de bens culturais (artigo 73º, nº3), promovendo a sua salvaguarda e 

valorização (artigo 78º, nº 2, alínea c)). 

Em simultâneo, tem existido a preocupação de incorporar, no quadro jurídico nacional, um 

conjunto cartas e convenções internacionais que visam a protecção do património cultural, 

entre as quais destacamos, pela sua pertinencia:  

 

Convenções promovidas pela UNESCO: 

Convenção para a Protecção dos Bens Culturais em Caso de Conflito Armado, adoptada na 

Haia, em 14 de Maio de 1954, ratificada por Decreto do Presidente da República n.º 

13/2000, de 30 de Março,  

Convenção para a Protecção do Património Mundial, Cultural e Natural, aberta para 
assinatura em Paris, em 23 de Novembro de 1972, ratificada por Decreto do Presidente da 
República n.º 49/79, de 6 de Junho 

Convenção sobre a protecção do património cultural subaquático, adoptada na 31ª 
Conferencia Geral das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura, Paris, 2 de 
Novembro de 2001, ratificada por Decreto do Presidente da República n.º 65/2006, de 18 
de Julho  

Convenção para a Salvaguarda do Património Cultural Imaterial, adoptada na 32.ª 

Conferência Geral das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura, Paris, 17 de 

Outubro de 2003, ratificada por Decreto do Presidente da República n.º 28/2008, de 26 de 

Março. 

 

Convenções promovidas pelo Conselho da Europa: 

Convenção Europeia para a Protecção do Património Arqueológico (Revista), aberta para 

assinatura em La Valetta (Malta), a 16 de Janeiro de 1992, ratificada por Decreto do 

Presidente da República n.º 74/97, de 16 de Dezembro. 

Convenção para a Salvaguarda do Património Arquitectónico da Europa, aberta para 

assinatura em Granada, a 3 de Outubro de 1985, ratificada por Decreto do Presidente da 

República n.º 5/91, de 23 de Janeiro. 

Convenção Quadro do Conselho da Europa relativa ao Valor do Património Cultural para a 

Sociedade, aberta para assinatura em Faro, 27 de Outubro de 2005, ratificada por Decreto 

do Presidente da República n.º 65/2008 de 12 de Setembro. 

 

Decorre da constituição nacional e da ratificação das convenções internacionais a produção de 

um conjunto de instrumentos legais, com especial destaque para a Lei de Bases do Património 

Cultural (Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro), que regulamentam o papel do Estado português 

e dos Indivíduos na salvaguarda e valorização do património cultural.  
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Prevendo-se a necessidade de reorganizar as estruturas orgânicas estatais com competências 

no âmbito da salvaguarda e valorização do património arqueológico, considera a Direcção da 

APA que devem ser tidos em conta um conjunto de aspectos legais para os quais este 

documento pretende contribuir. 
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Linhas Gerais 

A reestruturação do modelo de tutela sobre as intervenções no património arqueológico deve 

ter em conta um conjunto de aspectos que consideramos fundamentais, ainda que não 

possamos alhear-nos da situação económica do país e dos efeitos que a mesma tem na 

reconfiguração dos serviços públicos. 

Sem perder de vista o enquadramento acima referido importa referir as obrigações do estado 

na preservação e salvaguarda do património cultural, fonte de rendimento de um número 

considerável de profissionais (empresas e profissionais liberais), responsável pela manutenção 

de uma vertente turística de fruição cultural que, cada vez mais, interessa a um sector 

informado da população nacional e estrangeira. 

A manutenção de uma estrutura estatal, capaz responder, com qualidade e celeridade, ao 

conjunto de questões que se colocam ao nível da protecção do património cultural, no âmbito 

do acompanhamento de projectos públicos e/ou privados, da participação na elaboração de 

instrumentos de planeamento, gestão, e ordenamento do território, deve ter em conta os 

seguintes aspectos: 

¶ Eficácia; 

¶ Proximidade; 

¶ Flexibilidade; 

¶ Economia de Recursos; 

¶ Autonomia; 

¶ Capacidade logística; 

¶ Gestão da Informação; 

¶ Normalização de critérios de actuação; 

Estes aspectos  levam-nos a propor que, independentemente do modelo de gestão que a 

tutela venha a adoptar, este deve traduzir-se pela manutenção de um corpo técnico 

descentralizado com capacidade  para intervir de forma célere, garantindo, eficazmente, numa 

relação de proximidade com o território, a aplicação dos princípios legais a que o Estado 

Português se encontra obrigado.            
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Fundamentação legal dos princípios básicos à salvaguarda do património  

1-  Arquivo, gestão e divulgação 

Principio(1): os bens provenientes da realização de trabalhos arqueológicos constituem património 

nacional. Desta forma, devem estar garantidos os princípios para o seu arquivo, conservação, gestão, 

valorização e divulgação. 

[Fundamento legal: n.º 3, do art.º 74.º, da Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro] 

 

Principio(2): criar, manter e actualizar o inventário nacional georreferenciado do património 

arqueológico imóvel. 

[Fundamento legal: alínea a), n.º 1, do art.º 76.º, da Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro] 

 

Organização estrutural:  

a) Manutenção do arquivo arqueológico nacional centralizado, que permita a gestão da 

informação produzida pelas diferentes acções arqueológicas (relatórios científicos, 

cartografia, bibliografia especializada), realizadas em território nacional, 

disponibilizando-a, em suporte digital, forma de a garantir uma maior celeridade à 

consulta física ou online, em especial às entidades que gerem o planeamento do 

território; 

 

b) Manutenção do arquivo arqueológico nacional centralizado, que proceda à 

georreferenciação dos sítios arqueológicos existentes em território nacional 

disponibilizando esta informação aos profissionais do sector, no âmbito dos 

instrumentos de gestão territorial, e da divulgação e promoção turística; 

 

c) Criação de uma rede de reservas de materiais arqueológicos a nível nacional, em 

articulação, sempre que possível com museus da Rede Portuguesa de Museus, onde se 

possa recolher todos os materiais recolhidos pelos arqueólogos e mantido na sua posse, 

promovendo o seu estudo e divulgação; 

 

d) Transformar o Plano Nacional de Trabalhos Arqueológicos, num sistema de contratos 

programa que visem o desenvolvimento de programas 

investigação/conservação/gestão/comunicação garantindo que os sítios 

intervencionados passam a ter o reconhecimento e a promoção que transforme em 

pólos de atracção turística 

 

2- Registo científico 

 Principio: aos bens arqueológicos aplica-se o princípio da conservação pelo registo científico. 

 [Fundamento legal: n.º 1, do art.º 75.º, da Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro] 

 

Organização estrutural:  

a) A garantia deste princípio, implica a existência de um corpo técnico de apoio à decisão 

que avalie e valide, em cada caso concreto, qual o registo científico que garante a 

melhor qualidade da informação cientifica produzida, em caso de afectação dos bens 

arqueológicos. 
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3 – Reserva arqueológica 

Principio: em qualquer lugar onde se presuma a existência de vestígios, bem ou outros vestígios 

arqueológicos, poderá estabelecer-se uma reserva arqueológica de protecção, de forma a garantir a 

execução de trabalhos de emergência, com vista a determinar o seu interesse. 

 [Fundamento legal: n.º 2, do art.º 75.º, da Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro] 

 

 Organização estrutural: 

a) A realização de trabalhos de emergência, assim como a determinação do interesse 

patrimonial de bens ou vestígios arqueológicos identificados, deve contar com o apoio 

de um corpo técnico que avalie a capacidade científica de quem pretende realizar 

trabalhos arqueológicos [análise de pedidos de autorização], da pertinência dos 

trabalhos propostos [análise do plano de trabalhos], dos resultados alcançados e das 

medidas de minimização propostas [análise de relatórios]. 

 

  

4 – Salvaguarda e fiscalização da actividade arqueológica 

 Principio(1): estabelecer a disciplina e a fiscalização da actividade de arqueólogo. 

 [Fundamento legal: alínea c), n.º 1, do art.º 76.º, da Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro] 

 

  Principio(2): certificar-se que os trabalhos autorizados, que envolvam transformação de solos, 

revolvimento ou remoção de terreno no solo, subsolo ou nos meios subaquáticos, bem como a 

demolição ou modificação de construções estão em conformidade com a legislação sobre a 

salvaguarda do património arqueológico 

 [Fundamento legal: alínea a), n.º 3, do art.º 76.º, da Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro] 

 

 Organização estrutural:  

a) A garantia deste princípio deve contar com a existência de um corpo técnico 

descentralizado, que fiscalize a realização dos trabalhos arqueológicos, em curso por 

todo o país, garantido que estes estão a ser efectuados pela equipa previamente 

autorizada, no rigoroso cumprimento do plano de trabalhos aprovado, em benefício da 

salvaguarda do património arqueológico. 

 

 

5 – Apoio técnico institucional 

Principio: Os serviços da administração do património cultural condicionarão a prossecução de 

quaisquer obras à adopção pelos respectivos promotores, junto das autoridades competentes, das 

alterações ao projecto aprovado capazes de garantir a conservação, total ou parcial, das estruturas 

arqueológicas descobertas no decurso dos trabalhos. 

[Fundamento legal: n.º 2, do art.º 79º, da Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro] 

 

Organização estrutural: 

a) A garantia deste princípio implica a existência de um corpo técnico descentralizado que 

reúna, apoie e esclareça, os promotores relativamente à implementação de projectos 

que possam colocar em causa a afectação de bens e vestígios arqueológicos. 
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6 – Trabalhos arqueológicos 

 Principio: A realização de trabalhos arqueológicos será obrigatoriamente dirigida por arqueólogos e 

carece de autorização a conceder pelo organismo competente da administração do património 

cultural. 

 [Fundamento legal: n.º 4, do art.º 77.º, da Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro] 

  

 Organização estrutural: 

a) A garantia deste princípio deve contar com a existência de um corpo técnico 

que analise os Curricula e a capacidade técnica e cientifica dos arqueólogos que se propõem 

a realizar trabalhos arqueológicos e que emita parecer quanto aos pedidos de autorização 

apresentados. 

  

 

7 – Ordenamento do Território (1) 

 Principio(1): deverá ser tida em conta, na elaboração dos instrumentos de planeamento territorial, o 

salvamento da informação arqueológica contida no solo e no subsolo dos aglomerados urbanos. 

 [Fundamento legal: n.º 1, do art.º 79.º, da Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro] 

 

Principio(2): Os instrumentos de gestão territorial devem explicitar, de forma racional e clara, os 

fundamentos das respectivas previsões, indicações e determinações, a estabelecer com base no 

conhecimento sistematicamente adquirido dos recursos naturais e do património arquitectónico e 

arqueológico. 

[Fundamento legal: alínea b) art.º 4, do Decreto-Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro] 

  

Principio(3): Os instrumentos de gestão territorial identificam como recursos territoriais o 

património arquitectónico e arqueológico e devem estabelecer as medidas indispensáveis à 

protecção e valorização deste património acautelando a utilização do espaço envolvente 

[Fundamento legal: art.º 15, do Decreto-Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro] 

 

 Organização estrutural: 

a) A garantia deste princípio implica a existência de um corpo técnico que represente, e 

veicule a estratégia da tutela do património arqueológico, nas comissões de 

acompanhamento da elaboração dos instrumentos de gestão territorial (PDM; PP; PU) 

 

  

8 – Avaliação Impacte Ambiental 

Principio: O regime jurídico da avaliação de impacte ambiental dos projectos públicos e privados 

susceptíveis de produzirem efeitos significativos no ambiente, constitui um instrumento 

fundamental da política de desenvolvimento sustentável. Este considera a descrição como 

elementos do ambiente susceptíveis de serem consideravelmente afectados por um projecto, o 

património arquitectónico e arqueológico. 

[Fundamento legal: Anexo III, do Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de Novembro] 

 

 Organização estrutural: 

a) A garantia deste princípio implica a existência de um corpo técnico que represente, e 

veicule a estratégia da tutela do património arqueológico, na comissão de Avaliação de 

Impacte Ambiental dos projectos susceptíveis de causar impacte no ambiente. 
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Estrutura Esquemática 

 

 
 

 


